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Familiares da 5’~ Nilza Torres
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Urugualana, 5 de agosto ae 2025.

ssunto: Moçâc Pesar.

Prezados Senhores,

L)
!1

Ver. iDA

1. Servimo-nos co presente para, em atenção à Moção n9 210, do :ereador ~
Kleiniibing, aprovaca pelo Douto P~enário, enviar Votos de Pesa- a Vossas Sennorias ,elo
falecimento da Senhora Nilza Torres.
2. O ‘oder Legislativo espeitosamente presta condolências aos fami ares,
desejando muita força neste dfícil momento.
3. A todos seus entes ciueridos, manifestam2s nossa solidariecade € sentrT)entos
mais profundos, rogando a Deus que conceda confurtc e serenidade pan superar esta pe-da
irre~arávei. Sua prtida deixa uma lacuna irreparável io convívio de todos qie tiveram o
privilegio de ctnhecê-la.

Atenciosamente,
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